
l. 

LEI N2 1.075 

De 6 de dezembro de 1.961, 

Introduz alterações no orÇamento vig3n 
te, 

O PREFEITO DO MUN!CIPIO DE ARARAQUARA,Estádo de 
São Paulo, de ac~rdo com o que decretou a C~mara Municipal em 
sessão de 4 de dezembro de 1961, promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - Para atender no presente exerc!cio 
a arrecadação do Imposto Sobre Transmissão de Propriedade Imo 
biliáría Inter-Vivos e !o Imposto Territorial Rural, de que : 
tratam as Leis n2s, 1067 de 24/11/1961 e 1068 de 24/11/1961, 
respectivamente, ficam introduzidas no orçamento vig~n~e, as 
seguintes alterações: 

NA RECEITA GERAL 
RECEITA TRIBUTÁRIA 
IMPOSTOS 

40-0 11 1 - IMPOSTO;.,TERRITORIAL 
ACRESCENTE-SE 

5 O -0 - II - IlllPOSTO TER."?.ITORIAL RURAL 
5 1 - o 11 1 - Da séde .......................... lo.ooo,oo 
52- O 11 l-Do distrito de Gavião Peixoto •••• 3.000,00 
5 3 - O ll l - Do distrito de Motuca ............ 4.000,66 
5,4 - O ll l - Do distrito de Américo Brasiliense2.000,00 
5. 5 - O ll l - Do distrito de Bueno de Andrada ••• 1. 000,00-. 

INCLUA-SE 
8 O - O 14 l - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSlO DE PRO

PRIEDADE IMDBIL!lRIA· INTER-VIVOS 
8 O - O - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSlO DE PRO-

PRIEDADE IMOBIBLIARIA INTER-VIVOS 

20,000,00 

8 1 - o 14 l - Da séde •••••••••••••••••••••••••• 600.000,00 
8 2- O 14 l-Do di~trito de Gavião Peixoto •••• 20.000,00 
8 3- O 14 l-Do distrito de Motuca ••••••••••• 5.000,00 
A 4- O 14 l -Do distrito de Américo Brasiliense20.000,00 
8~5- O 14 l-Do distrito de Bueno de Andr::~da •• 5.000,00 

650,000,00 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua públicação, revogadas as disposiçÕes erc contrário, 

----- ------


